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JUSTIFICATIVA PARA PAGAMENTO

 

Em cumprimento ao que estabelece o artigo 11 do Decreto Municipal      nº. 733, de 17 de outubro de
2016, solicitamos que a nota fiscal n.º 2025/4, empenho      n.º 2024/475, no valor de R$ 15.185,00, da
empresa BWS AVALIAÇÕES DE ATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 92.209.378/0001-18,
referente ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 072/2023, oriundo do Processo Tomada de Preços n.º
005/2023, seja paga como exceção à regra de pagamento em ordem cronológica, sobretudo até a data de
hoje, visto que houve atraso no retorno de outra empresa prestadora de serviços, no que tange ao
lançamento das informações apuradas pela empresa supracitada, no sistema de gestão do Município. A
referida Nota Fiscal foi apresentada no mês de fevereiro, bem como o resultado do trabalho que
compete ao pagamento desta.

 

Atenciosamente, 

 

        Rudinei Ubirajara dos Santos      

        Fiscal do Contrato

 

       Cléia Juçara Airoldi

Secretária da Administração e Finanças

    

        Rodrigo Gomes Massulo      

        Prefeito Municipal
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